
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUALANA
PALÁQO RIO BRANCO

CABINETE DO PREFEITO

Oficio n° 610,’2O25JGAPRE
Uruguaiana, 15 de agosto de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Joalcei Ais es Gonçalves
Presidente da Câmara Municipal de L ruguaiana
NESTA

Assunto: Encaminha Resposta.

Excelentíssimo Senhor,

Ao cumprimentá-lo cordialmente, em atencãc ao disposto no
inciso XIV do art 96 da Lei Orgânica do Município de Urug...aana, vimos pelo
presente, encaminiar a Comunicação Interna n° 792/2025 da Secretaria Municipal
de Segurança e Trânsito (SESTRA), em resposta ao Oficio n° 1169/ZO2SJDLEG dc
Poder Legislativo, onde a Vereadora Manoela Couto solicita providências, conforme
documento em anexc.

Sendo o que tínhamos para o momen:c. despeco-me com ‘vOTOS

de eleva~ estima e consideração. permanecendo a disxsição. para e~ercuais
informações que ainca se fizerem necessarias.

Atenciosament

Carlos Albergo Delgado e David,
Prefeito Municipal.

iLa X~ de Ncv~nbro, 1882 Fones: (55’ 3412 6454
www.uwguaiana.rs.gov.br

cEP 9”.50C-532 ~mguaiana-RS



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
\4 PREFEITURA ~IUNTC1P4L DE URUGUAIANA

SECflTAR(A MUNJCIP L DE SEGURA PeÇA E TRÂNSITO

COMUNICAÇÃO INTE A n° 792~’2025

DATA: 14/08/2025
DE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRANSITO
PARA: SECRETARIA MuNIc:PAL DE GCVERNO - SEGOV
ASSUNTO: Resposta a 0.1. n° E84/2025,SEGOV — Oficio Executvc n.° 1169/2025
Câmara Murncba de Uriguaiana/RS

Lmo. Sr. ~aUc Peixoto Fossari,

Cumprimentando-c cordiamente, e em atenção à soicitação feita por n-seic
da C.L n° 1184/2C25,’SEGOV, que eata da aplicação da Lei Municipal n’ 5.230. de 2
de dezembro de 2C 21, a qual insüur a Patralha Maria da Penha no âmbito da Guarda
Civil Municipal de Uruguaiana/RS, apresentamos os seguintes escarecimentcs.

1- Reconhecimento da Importância da Iniciativa Legislativa
Esta Secretaria reconhece a reievãncia da legislação em teia, de iniciativa da

Vereadora Manoela da Rosa Couto e aprcvada pela Câmara Municipal, que :em ~or
objetivo fortalecer as ações de proteção ás mulheres em siltação de violência, em
conformidade com os çnncípios e cretrizes da Lei Federal no i 1.340/2006 (Lei Maria
da Penha).

A criação da Patnlha Maria da Penha, conforme o ar:. 1~ da referida lei
municipal, visa estabele:er uma estrutura de atendimento especifico, humanza& e
qualificado, por meio da Guarda Municipal. conforme previsto rio parágrafo uricc dc
mesmo artigo. sob responsabilidade da Secretaria Municipal de Segurança e Trânsrc

II- Análise de Viabilidade Jurídica e Administrativa
Todavia, apesar da louvável ininativa, é necessário esclarecer q~.ie a Le~

Municipal n’ 5.230/2C2 1 apresenta víci: de iniciativa, na medida em que s~.a
proposição e aprovação legislatva cCminam em alterações na esrctura
admirisfrativa dc Poder ~xecutivo, atribuindo novas competênc:as, funções e encargos
à Guarda Municipal, c cue, conforme entendimento pacificado pelo Supremo Tnbunat
Federal (RE 878.C~ 1/RJ). extrapola a competência do Poder Legislativo.

Nos termos do art. 61, §1°. inciso II, da Constituiçãc Federal, é de nciativa
privatva do Chefe do Poder Executivo a proposição de leis que ±.sponhain scbrc

- Criação. estrux.u-açãc e atribticões dos 5rgãos da administracão pública municipal;

- Organizarão e fttcionarnento eEa adrni-ustração;

- Re~rnt tridico 20$ sei-adores ~úb1icos

Portanto. embora aprovaca com boas intenções, a referida norma :nterfere
em matérias de ccmpetência exclusiva do Executivo, tornandc-se, dc ponto de i...sta



jurídico-administi-ativo de aplicacão limitada, salvo mediante regiiamentação e
inicia’iva adecpada do P’-efei’o Municipal.

III — Necessidade de Integração à Rede de Enfrentamento e
Formalização de Convênios

Ressaltamos que a efetiva implementação da Patrulha Maria da Penha cx~ge
instrumentalização normativa e cperacional, bem como a formalização de pareci-ias
com o Poder Judiciário, especialmente no tocante ao acompanhamen:c e à fiscaiizaçãc
das medidas protedvas de urgência. Tais ações dependem de fluxos interinsttucionais
já consolidados em outros municíp:os que operam em sintonia com o Mristêric
Público, Defensoria Pútica, Delegacia da Mulher, uizado de Violénc~a Doméstica e
rede socioassistencial.

Destaca-se que o Município de Uruguaiana já possui ~ma Rede de
Enfrentamento à Violência contra as Mulheres parcialmente constiflída ennlvendc e
Centro de Referência de Atendimento à Muiber (CRAM), setores da saúde, as&stência
social. segurança púbica e justiça, cuja atuação deve ser ampLiada integrada e
sustentada por pcliticas ~úblicas de caráter ransversal e intersetorial.

IV - Atuação Atual da Guarda Municipal
Atualmente, a 2uarda Civil Municipal de Uruguaiana ~ã desenpenna ações

preventivas e ostensiva.s de apoio a segurança das mulheres, alinhadas aos pr acíDios
da proteção integral e da dignidade da pessoa humana.

As estatísticas de atendimen:os e intervenções relac:onadas à vaencia
contra a mulher em anexol evidenciam o empenho da Corporaçãc. Entretanto, tais
ações se limitam ao atendimento e aDresentação do caso na Delegacia de Poilma O:vC.
sendo que as etapas subsequentes dependem de regulamentação e articCaçãc
interinstitucional

A formalização da Patrclha Maria da Penha como unidade especaiizada
requer

- Planejamento estratégico.
- Adequação orçamentária.
- Capaczação especifica;
- Regulamentação legal por ato ncrmativo do Poder Executivo

V - Considerações Finais
Assini reconhecendo a importância da pauta e respeitandc a Legalidaae e os

princípios da administração pública, esta Secretaria manifesta seu compromisso com
a pauta da protepão integral das mulheres e com o fortalecimento da Rede de
Enfrentamento, ao mesmo tempo em que destaca a necessidade de encaminhamento
legisladvo adecpado para regulamentação da referida lei, de mcdo a garantir stia plena
eficácia jurídica e administrativa.

Permanecemos à disposiçãc para colaborar com os demais órgãos enveividos
na construção cc soluções viáveis. seguras e legalmente sustentadas para a
implementação da PatnJha Maria da Penha e Uruguaiana.

Atenciosamente,

José Clelnentt da 5 va Corréa
Secretário MuniciDal ie Segurança e Trânsito



1. de janeiro a 30 de junho/2025

MARIA DA PENHA: 49

MaUa da ~‘eIIlid, Apoio dO ~ça; Maria da I’enha ; 6
conselho tutelai, 1

Maria da Penha; Vias de fato;
9

Maria da lenha, Violência
Doméstica ; 1

Descumprimento de medida
protetiva, Maria da Penha,

Ameaça; 1
Lesào corporal; Maria da

Maria da [‘enha; Prisao em Penha ; 9
flagrante; 1

Maria da Penha; Ameaça; Carcere privado; Maria da
Violência Doméstica. 1 Peiiliâ, Vlolêricld pslwlógIcd

contra mulher 1

Mâria da Penha; 18



1 de janeiro a 30 de junho/2025

Maria da Penha/ Mês

o

Maria da Janeiro revelro Março Abril Maio Junho Lolal
Penha/ Mês



pALkiStnRfl~t’tDE

OFÍCIO EXECU~VO Na 4.149 /2025/1116

Urugua ana, 5 de agosto de 2D25.

A Sua Exr&ênda o Seihor
Car os Aberto Delgado de David
prefeito
Nesta

Assunto: Re~r providências.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente zara, em atençâo ao Requerimeito “te 935, da
Vereadora Manoele Couto, aprovado pelc Douto Plenário, requerer a Vossa Exceiência t~~e
determine aos setcres competentes providências para o efetivo sumprirrento da Le Municipa
n2 5.230, de 21 de dezembro de 2021, que dispõe sobre a criação da Patrulha Maria da Peni-a
no âmbito da Guarda Minicipal de Uruguaiara.
2. A referida .eI tem como objetivo fundamental proteger e acsmpaihar mulheres
vítimas ae vio~ncia dom&tica e familiar, por meio de ações espedficas da Guarda Municipal
conforme estacelecioo no artigo 2~ da refenca Lei.
3. Dentre as funções da Patruifia, destacam-se o aconipanhamentc de medidas
protetivas, a rea izaçâo de visitas domiciliares, o atendimento humarizado, e
encaminnamento imediato do agressor em caso de flagrante. Coritudc. passadas mas de rês
anos desde a sanção da Lei, não há evidências de sua efetiva inipiartação e funcoramentc. É
deve- do Pooer Público zelar pela lntegridaoe e segurança das njlheres, bem como :umpr r as
leis vigentes, garanffndo políticas zúblicas efetivas de proteção e erfre~tamento à ~ ência de
gênwo.
4. Diante disso, solicita-se que o Executivo Municipal, por meio da Sec-earia de
Segurança e rânsito, infcrrne qtais medidas Já foram adotadas para a implantação ca Patrulha
Maria da Pen~a, bem como c cronograma de açõesi4~3 a nca esteja em fase de
planejamentc.

Atenclosamente,

Ver. JOALCI

Rta Bento viartins, nI 2619, CEP:
Pigira: www.urua~i~na.rs.IeE.br E6nail~’exoedieite~uruguaiana.rs. etbr

(55) 3c2.5V7


